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NOTA DE PESAR 

 

O Instituto Brasileiro de Direito e Religião (IBDR) manifesta profundo pesar pelo 

falecimento do advogado, professor e suplente de Deputado Federal pelo Distrito Federal, 

Paulo Fernando Melo da Costa, ocorrido neste sábado, 14 de março de 2026, aos 58 

anos.  

Advogado, jornalista e professor de Direito, Paulo Fernando construiu uma 

trajetória marcada pela dedicação ao debate público, ao estudo do processo legislativo e à 

defesa de valores que considerava essenciais para a sociedade brasileira. Ao longo de sua 

carreira, tornou-se reconhecido como profundo conhecedor do funcionamento do 

Parlamento e do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, tendo exercido diferentes 

funções ao longo de décadas de atuação institucional no Congresso Nacional.  

Em 2023, assumiu o mandato de Deputado Federal pelo Distrito Federal na 

condição de suplente, exercendo a função em diferentes períodos durante a legislatura. No 

Parlamento, destacou-se especialmente por sua atuação em debates sobre direitos humanos 

e pela defesa pública do direito à vida desde a concepção, pauta à qual dedicou mais de 

trinta anos de militância no movimento pró-vida.  

Homem de fé e de convicções firmes, Paulo Fernando procurou contribuir para o 

diálogo entre política, sociedade e valores éticos, participando ativamente de discussões 

públicas relacionadas à dignidade da pessoa humana, à família e à proteção da vida. Sua 

trajetória também incluiu atuação no governo federal, onde exerceu funções ligadas à 

promoção de políticas públicas, além de intensa participação em debates jurídicos e 

legislativos no país.  

Neste momento de dor, o IBDR se solidariza com seus familiares, amigos e todos 

aqueles que conviveram com Paulo Fernando em sua caminhada profissional e pública. 

Que Deus conforte seus corações e conceda paz à sua memória. 

Porto Alegre, 14 de março de 2026. 
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